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CONTRATO 022/2021 
 
 
 
 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO ROMÃO/MG 
E A EMPRESA JQD NOVAIS COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS 
E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI-EPP, CNPJ 34.406.957/0001-
54, PARA AS FINALIDADES ABAIXO INDICADAS. 

 
 
 
 
Pelo presente contrato que entre si celebram de um lado o O MUNICIPIO DE SÃO 
ROMÃO/MG, com sede na Av. Eustáquio Martins, 1.111, Valdir Ribeiro, São Romão/MG, CNPJ 
24.891.418/0001-02, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Marcelo Meireles de 
Mendonça, doravante  denominado de CONTRATANTE, a empresa JQD NOVAIS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI-
EPP, CNPJ 34.406.957/0001-54, estabelecida na Av. Dr. Chafic Facury, 3906, Sala 1, 
Prolongamento do  Jardim Ângela Rosa, Franca/SP, neste ato representada por seu Procurador, Sr. 
Alan Carlos de Novais, portador do CPF 342.709.038-80, RG 41.635.414-2, residente e 
domiciliado na Av. Santa Cruz, nº 1.960, Vila Santa Cruz, Franca/SP, doravante denominada, 
simplesmente, por CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de Expectativa de 
fornecimento parcelado de materiais de consumo diversos, o que fazem com fundamento na Lei 
Federal de n.º 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal de n.º 8.666/93, e suas 
alterações, bem como, a Lei Complementar Federal de n.° 123/2006 e suas alterações posteriores 
e em conformidade com o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 024/2021, PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 012/2021, e demais disposições atinentes à 
matéria, têm entre si justa e acordadas o que se segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – O objeto do presente é registro de preços para futura aquisição de veículos novo, destinado 
a frota do município, nas categorias de veículo de 7(sete) lugares, mini van, tudo conforme 
especificado no Edital Pregão Presencial de n.º 012/2021 e proposta apresentada pela 
CONTRATADA, que passam a integrar o presente contrato, e conforme Resolução 7.112/2020, 
da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, conforme especificação abaixo: 
 

DESCRIÇÃO DO ITEM UND. QTD. UNIT. MARCA 
Veículo de 7 lugares, ano e modelo 2020/2021, potência mínima 
do motor 1.8 flex e transmissão manual de seis marchas, airbag 
dianteiro, freios ABS, controles de tração e estabilidade, assistente 
de partida em rampas, limitador de velocidade, ar-condicionado, 
direção elétrica, travas elétricas nas quatro portas e porta-malas, 
vidros elétricos, banco da segunda fileira bipartido e rebatível, 
rodas no mínimo aro 15 polegadas, primeiro emplacamento, zero 
km. 

UND. 01 106.000,00 

CHEVROLET 
SPIN 

PREMIER 7 
LUGARES 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Para todos os efeitos, bem como para definir procedimento e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integra este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os 
seus anexos, os seguintes documentos: 
2.1.1 – Pregão Presencial de n.º 012/2021; 
2.1.2 – Proposta da CONTRATADA. 
 
2.2 – Os documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto do 
contrato.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 – Os preços para a execução do objeto deste Contrato, são os apresentados na Proposta da 
CONTRATADA, os quais totalizam o valor de R$ 106.000,00(cento e seis mil reais). 
 
3.2 – As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão à conta das dotações 
orçamentárias abaixo especificadas e conforme Resolução 7.112/2020, da Secretaria de Estado 
de Saúde de Minas Gerais: 
 
080110.122.0049.3127-3449052-Aquisição de veículo para a Secretaria de Saúde-
Equipamentos e materiais permanentes – 102. 
080110.122.0049.3127-3449052-Aquisição de veículo para a Secretaria de Saúde-
Equipamentos e materiais permanentes – 123. 
080110.301.0014.3129-3449052-Aquisição de veículo para a Atenção Básica-Equipamentos e 
materiais permanentes – 102. 
080110.301.0014.3129-3449052-Aquisição de veículo para a Atenção Básica-Equipamentos e 
materiais permanentes – 123. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1 – Os pagamentos dos produtos fornecidos durante o mês serão efetuados a empresa contratada, 
em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal correspondente ao fornecido no mês findo, 
através do Departamento Municipal de Fazenda, em conformidade com o item 5.5. 
 
4.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a licitante vencedora deverá fazer 
constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do 
Município de São Romão/MG. 
 
4.3 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá fazer 
constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da 
Prefeitura Municipal de São Romão/MG. 
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4.4 – A nota fiscal correspondente, deverá ser entregue pela CONTRATADA, diretamente ao 
deparmento de compras(compraspref.saoromaomg2017@gmail.com), que somente atestará a 
entrega do veículo e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
 
4.5 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará 
pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
4.6 – Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
4.7 – A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de São Romão/MG, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pelo 
Município. 
 
4.8 – O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no Município de 
São Romão/MG, em favor da empresa, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E ENTREGA DOS PRODUTOS  
 
5.1 – O fornecimento dos itens objeto desta licitação deverá ser entregue na sede do município em 
até 60 (sessenta) dias ou no próprio estabelecimento da contratada, mediante requisição do servidor 
público municipal responsável; 
 
5.2 – O fornecimento também poderá ser na sede da administração municipal, correndo por conta 
e risco da contratada a entrega do produto, nas quantidades e especificidades estipulada mediante 
requisição do servidor público municipal responsável. 
 
5.3 – O fornecimento dos itens deverá ser mediante à apresentação da requisição, de acordo com 
a quantidade estipulada na ordem de fornecimento. 
 
5.4 – O veículo destinado à Secretaria Municipal de Saúde deverá ser entregues com extrema 
urgência, devido a grande necessidade. 
 
5.5 – O Município de São Romão/MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar 
o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5.6 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, produtos em que se 
verifiquem irregularidades. 
 



 
 

	
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SÃO	ROMÃO/MG	
									ESTADO	DE	MINAS	GERAIS	‐	CEP:	39290‐000	
________________________________________________________ 
 
 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
6.1 – Os valores constantes nas propostas só poderão ser revistos com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art. 65, II “d” da Lei 8.666/93; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1 – O CONTRATANTE, através de sua Secretária Municipal de Saúde, exercerá a fiscalização 
do presente contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, 
cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 
 
7.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE, em nada restringe a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do 
objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1 – A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado após a apresentação, 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento dos produtos fornecidos e emissão de nota 
fiscal por parte da CONTRATADA; 
 
8.2 – A CONTRATADA obriga-se a entregar os itens objeto do presente à CONTRATANTE, de 
acordo com o estipulado neste instrumento e conforme as estipulações contidas no Anexo II do 
Pregão Presencial de n.º 012/2021 e proposta apresentada e aprovada, comprometendo-se também 
a: 
8.2.1 – Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da prestação dos 
serviços, necessários à boa e perfeita execução do objeto deste contrato; 
8.2.2 – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
que lhe foram exigidas na licitação; 
8.2.3 – Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 
8.2.4  – Não subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE; 
8.2.5 – A atender com presteza e pontualidade às solicitações da CONTRATANTE; 
8.2.6 – Assumir total responsabilidade pelo pagamento de salários de seus funcionários, bem como 
todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária; 
8.2.7 – Assumir inteira responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, ficando ainda responsável por quaisquer danos ou prejuízos 
causados a terceiros e/ou à CONTRATANTE; 
8.2.8 – Responder por todas as despesas decorrentes de impostos, seguros contra acidentes, 
contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e tributos de qualquer natureza que já incidam 
ou que venham a incidir sobre o Contrato; 
8.2.9 – Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação exigidas na licitação; 
8.2.10 – Embutir nos preços todos os encargos, taxas e impostos. 
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Parágrafo único - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
9.1 – Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o que dispõe 
o art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES 
 
10.1 – Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 
justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais pertinentes, 
poderá acarretar as seguintes sanções: 
10.1.1 – Advertência. 
10.1.2 - multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da lei 
8.666/93; 
10.1.3 – multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o 
valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na 
entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 
10.1.4 – multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando a 
inexecução parcial do mesmo.  
 
10.2 – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a responsabilidade da CONTRATADA por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 
 
10.3 – A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de São Romão/MG no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pelo 
CONTRATANTE. 
 
10.4 – O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no Município de 
São Romão/MG, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
 
10.5 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão se relevadas motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado. 
 
10.6 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
10.7 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o 
contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO: 
 
11.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a nota 
de empenho que vier a ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e independente 
de notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos 
arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei Federal n. º 8.666/93, desde que motivado o ato e 
assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando esta: 
11.1.1 – Venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 
comprometam sua capacidade econômico-financeira; 
11.1.2 – For envolvida em escândalo público e notório; 
11.1.3 – Quebrar o sigilo profissional; 
11.1.4 – Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e às 
quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pelo 
Município de São Romão/MG; 
11.1.5 – na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a 
autorize. 
 
11.2 – A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do disposto 
no parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA OMISSÃO E/OU TOLERÂNCIA 
 
12.1 – Qualquer omissão ou tolerância das partes quanto ao estrito cumprimento das condições 
contratuais, ou de exercer prerrogativas, delas decorrentes, não constituirá novação ou renúncia, 
nem afetará o direito das partes de exercê-las a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA  
 
13.1 – O presente Contrato terá a vigência até o dia 31 de dezembro de 2021, a contar da data da 
sua Assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
14.1 – Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal de n.º 
10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal de n.º 8.666/93, e suas alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 
 
15.1 – Fica eleito o foro da comarca de São Romão/MG, Estado de Minas Gerais, com exclusão 
de qualquer outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO 
 
16.1 – Incumbirá ao Município providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no quadro 
de aviso localizado no átrio da Prefeitura e no site oficial do município, conforme dispõe o artigo 
61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
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E, por estarem assim justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente contrato em duas (02) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, na presença 
de duas testemunhas abaixo assinadas, que a tudo presenciaram, ouvindo, ao final, a respectiva 
leitura. 
 
São Romão/MG, 07 de junho de 2021. 
 
 
 
PELO CONTRATANTE: Marcelo Meireles de Mendonça. 
    Prefeito Municipal. 
 
 
 
PELA CONTRATADA: Alan Carlos de Novais. 
 p/ JQD Novais Comércio Varejista de Veículos e Serviços Especializados Eireli-EPP 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
NOME:             
 
RG:       CPF:         
 
NOME:             
 
RG:       CPF:         
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